
ATO 914/2006 
 
Aprova o Regimento Interno da Comissão Interna de Prevenção de Acidente-CIPA e 
determina providências para a eleição de seus membros. 
 
Considerando a necessidade de prevenir acidentes e minorar condições de risco 
potencial no ambiente de trabalho; 
 
Considerando o disposto no art. 219 da Lei Orgânica do Município de São Paulo, 
notadamente em seu § 1º, que determina política de promoção, proteção, recuperação 
e reabilitação da saúde dos trabalhadores, assim como a garantia de acompanhamento 
pelos trabalhadores na prevenção de acidentes, através de representação sindical e 
local;  
 
Considerando a Lei nº 13.174, de 05 de setembro de 2001, que estabeleceu a 
obrigatoriedade de existência de Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA; 
 
Considerando o disposto no Ato 746, de 08 de outubro de 2001, que instituiu a 
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA; 
 
Considerando as conclusões da Comissão Especial, assim como as adaptações 
sugeridas pela Advocacia e Consultoria Jurídica - ACJ; 
 
Considerando, ainda, o que dispõe a Norma Regulamentadora NR-5 da Portaria nº 
3.214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego, modificada pela Portaria nº 008/99 
desse Ministério, que regulamentou  a Lei Federal nº 6.514/77; 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições previstas 
no inc.III, do art.14, da Lei Orgânica do Município de São Paulo, combinado com a 
alínea "a", inc.II, do art. 13 do Regimento Interno, RESOLVE: 
 
Art. 1º. - Fica aprovado o Regimento Interno da Comissão Interna de Prevenção de 
Acidentes - CIPA, elaborado pela Comissão Especial criada pelo Ato 746/01, com as 
adaptações sugeridas pela ACJ em decorrência da reforma administrativa instituída 
pelas Leis nº 13.637/03 e 13.638/03, o qual passa a fazer parte integrante do 
presente Ato. 
 
Art. 2º - Em respeito ao que dispõe o art. 41 desse Regimento Interno, fica criada a 
Equipe Eleitoral, a ser integrada por três servidores celetistas, três titulares de cargo 
em comissão e três de cargos efetivos. 
 
Art. 3º - Se o prazo para inscrição de servidores voluntários para integrar a Equipe 
Eleitoral encerrar-se sem que tenham sido preenchidas as vagas, a E. Mesa nomeará 
os membros necessários para completá-la, respeitada a representação do art. 2º. 
 
Art. 4º - Os servidores interessados deverão inscrever-se para compor a Equipe 
Eleitoral no prazo de 10 (dez) dias, contados da data de publicação do presente Ato. 
 
§ 1º - As inscrições serão protocoladas junto à Unidade Administrativa de Protocolo - 
SGA.6, endereçadas à Secretaria Geral Administrativa-SGA.  
 
§ 2º - No caso de haver número excedente de voluntários para cada categoria, terá 
preferência o que tiver maior tempo de serviço junto à Edilidade. 



 
Art. 5º - A Equipe Eleitoral elaborará o regulamento eleitoral no prazo de 15 (quinze) 
dias após a sua nomeação por SGA, respeitadas as normas dispostas nos arts. 40 a 48 
do Regulamento Interno da CIPA, na Norma Regulamentadora NR-5, do Ministério do 
Trabalho e Emprego, e na Lei nº13.174, de 05 de setembro de 2001. 
 
Art. 6º - Findo o prazo de inscrição, SGA publicará a nomeação dos integrantes da 
Equipe Eleitoral e seus suplentes. 
 
Parágrafo único. Os membros da CIPA tomarão posse no primeiro dia útil após a 
publicação dos resultados do escrutínio. 
 
Art. 7º - Os trabalhos da Equipe Eleitoral se encerram com a publicação dos resultados 
da eleição, ficando responsável pela apreciação, acompanhamento e resposta de 
eventuais recursos apresentados perante a Edilidade ou a competente autoridade do 
trabalho. 
 
Art. 8º - As despesas decorrentes deste Ato correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 9º  - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
São Paulo,  14 de fevereiro de 2006 
 
 
 
 
REGIMENTO  INTERNO DA COMISSÃO DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES - CIPA DA 
CÃMARA MUNICIAPAL DE SÃO PAULO 
 
Art. 1° - Este Regimento Interno da Comissão Interna de Prevenção de Acidente - CIPA 
da Câmara Municipal de São Paulo estabelece as bases dos objetivos, funcionamento e 
procedimentos diversos desta Comissão no âmbito da Edilidade Paulistana. 
 
Art. 2° - O presente regimento é composto unicamente pela Norma Regulamentadora 
NR-5 da Portaria n° 3.214/78 do Ministério do Trabalho, com a última redação dada 
pela Portaria n° 008/99 do mesmo Ministério, que regulamentou a Lei Federal n° 
6.514/77, e pela lei Municipal n° 13.174/01. 
 
DO OBJETIVO 
 
Art. 3° - A Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA - tem por objetivo a 
prevenção de acidentes e doenças decorrentes do trabalho, de modo a tornar 
compatível permanentemente o trabalho com a preservação da vida e promoção da 
saúde do trabalhador e a melhoria das condições de trabalho dos servidores públicos 
municipais. 
 
DA CONSTITUIÇÃO 
 
Art. 4° -  As disposições contidas abaixo aplicam-se, no que couber, aos servidores 
avulsos e às entidades que lhes tomem serviços, observadas as disposições 
estabelecidas em Normas Regulamentadoras de setores econômicos específicos. 
 



Art. 5° - A CMSP estabelecerá com outras empresas, através de membros de CIPA, ou 
designados, mecanismos de integração com objetivo de promover o desenvolvimento 
de ações de prevenção de acidentes e doenças decorrentes do ambiente e instalações 
de uso coletivo, podendo contar com a participação da administração do mesmo. 
 
DA ORGANIZAÇÃO 
 
Art. 6° - A CIPA será composta por representantes dos servidores e da Administração, 
independentemente do tipo de vínculo de trabalho. 
 
§ 1° - O número de membros que comporão a CIPA será de 26 (vinte e seis). 
 
§ 2º. A CIPA será composta de tal forma que esteja representada a maior parte das 
unidades administrativas e parlamentares que compõem a Câmara Municipal de São 
Paulo, necessariamente incluída a representação das que oferecerem maior risco. 
 
Art. 7° - Os representantes da Administração serão indicados pela Mesa Diretora. 
 
§ 1° - O número de candidatos indicados pela Mesa Diretora deverá corresponder, ao 
máximo, à metade do número total dos membros da CIPA, sendo, no entanto, 
obrigada a indicar, no mínimo, um membro. 
 
§ 2° - Os titulares da representação da Administração na CIPA não poderão ser 
reconduzidos a mais de um mandato consecutivo. 
 
Art. 8° - Os representantes dos servidores serão eleitos em escrutínio secreto, 
observando-se  o estabelecido no título "DO PROCESSO ELEITORAL" abaixo. 
 
Parágrafo único - Poderá candidatar-se qualquer servidor, independentemente da 
lotação ou regime jurídico, desde que gozem da proteção estabilitária, por razão de 
seu cargo ou função. 
 
Art. 9° - O mandato dos membros terá duração de 02 (dois) anos, com direito à 
reeleição, somente para os titulares da representação dos servidores. 
 
Art. 10° - os cargos de Presidente, Vice-Presidente, Primeiro Secretário e Segundo 
Secretário serão escolhidos pelos membros da CIPA. 
 
Art. 11 - Os titulares da representação dos servidores na CIPA não poderão ter a 
lotação alterada desde o registro de suas candidaturas até 02 (dois) anos seguintes ao 
término do mandato. 
 
Parágrafo único - Não se aplica a vedação do caput deste artigo ao servidor que 
cometer falta grave, devidamente apurada em procedimento disciplinar que venha a 
resultar na aplicação das penas de demissão ou dispensa, ou em caso de exoneração, 
transferência ou dispensa a pedido ou com anuência do próprio servidor. 
 
Art. 12 - Serão garantidas aos membros da CIPA condições que não descaracterizam 
suas atividades normais da CMSP. 
 
Art. 13 - A Mesa da Câmara deverá garantir que seus indicados tenham a 
representação necessária para a discussão e encaminhamento das soluções de 
questões de  segurança e saúde no trabalho analisadas na CIPA. 



 
Art. 14° - Os membros da CIPA, eleitos e designados serão empossados no primeiro 
dia útil após o término do mandato anterior. 
 
Art. 15° - Empossados os membros da CIPA, a Diretoria Geral da Câmara Municipal de 
São Paulo, deverá  protocolizar, em até dez dias, na unidade descentralizada do 
Ministério do Trabalho, cópias das atas de eleição e de posse e o calendário anual das 
reuniões ordinárias. 
 
Art. 16° - Protocolizada na unidade descentralizada do Ministério do Trabalho e 
Emprego, a CIPA não poderá ter seu número de representantes reduzido, bem como 
não poderá ser desativada pela Mesa Diretora, antes do mandato de seus membros, 
ainda que haja redução do número de servidores da CMSP. 
 
DAS ATRIBUIÇÕES 
 
Art. 17° -  A CIPA terá por atribuições: 
 
I - identificar os riscos do processo de trabalho e elaborar o mapa de riscos, com a 
participação do maior número de trabalhadores, com assessoria do SESMT, se houver; 
 
II - elaborar plano de trabalho que possibilite a ação preventiva na solução de 
problemas de segurança e saúde no trabalho; 
 
III - participar da implementação e do controle da qualidade das medidas de 
prevenção, necessárias, bem como  da avaliação das prioridades de ação nos locais de 
trabalho;  
 
IV - realizar, periodicamente, verificações nos ambientes e condições de trabalho 
visando a identificação de situações que venham a trazer riscos para a segurança e 
saúde dos trabalhadores; 
 
V- realizar, a cada reunião, avaliação do cumprimento das metas fixadas em seu plano 
de trabalho e discutir as situações de risco que forem identificadas; 
 
VI - divulgar aos trabalhadores informações relativas à segurança e saúde no trabalho; 
 
VII - participar, com o SESMT, se houver, das discussões promovidas pela Mesa 
Diretora, para avaliar os impactos de alterações no ambiente e processo de trabalho 
relacionados à segurança e saúde dos trabalhadores; 
 
VIII - requerer ao SESMT, se houver, ou à Mesa Diretora, a paralisação de máquina ou 
setor onde considere haver risco grave e iminente à segurança e saúde dos 
trabalhadores; 
 
IX - colaborar no desenvolvimento e implementação do PCMSO e PPRA e de outros 
programas relacionados à segurança e saúde no trabalho; 
 
X - divulgar e promover o cumprimento das Normas Regulamentadoras, bem como 
cláusulas de acordos e convenções coletivas de trabalho, relativas à segurança e saúde 
no trabalho; 
 



XI - participar, em conjunto com o SESMT, se houver, ou com o empregador da análise 
das causas das doenças e acidentes de trabalho e propor medidas de solução dos 
problemas identificados; 
 
XII - requisitar à Mesa Diretora e analisar as informações sobre questões que tenham 
interferido na segurança e saúde dos trabalhadores; 
 
XIII - requisitar à empresa as cópias das CAT emitidas; 
 
XIV - participar, anualmente, em conjunto com a Administração, de Campanhas de 
Prevenção da AIDS. 
 
Art. 18° - Compete à Administração: 
 
I - proporcionar os meios necessários para o desempenho integral  das atribuições da 
CIPA;  
 
II - possibilitar uma sala própria para a CIPA desenvolver suas atividades; 
 
III - autorizar o fornecimento de material de escritório completo e outros que forem 
necessários para o desenvolvimento das atividades da CIPA; 
 
IV - assessorar a implantação da CIPA; 
 
V - zelar pelo cumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho 
estabelecidas pelo órgão competente; 
 
VI - divulgar amplamente as atividades da CIPA entre os servidores municipais. 
 
Art. 19 - Compete aos servidores da CMSP 
 
I - eleger seus representantes na CIPA; 
 
II - informar à CIPA a existência de condições de risco ou ocorrência de acidentes e 
apresentar sugestões para melhorias das condições de trabalho; 
 
III - observar as recomendações quanto à prevenção de acidentes, transmitidas por 
membros da CIPA; 
 
IV - informar à CIPA a ocorrência de todo e qualquer acidente de trabalho; 
 
V - colaborar com a gestão da CIPA. 
 
Art. 20 - Compete ao presidente da CIPA 
 
I - convocar os membros para as reuniões da CIPA; 
 
II - determinar tarefas para os membros da CIPA; 
 
III - presidir as reuniões, encaminhando à Diretoria Geral as recomendações 
aprovadas e acompanhar a sua execução; 
 



IV - manter e promover o relacionamento da CIPA com o órgão responsável pela 
Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho da Secretaria Municipal de 
Administração e órgãos afins; 
 
V - manter a Administração informada sobre os trabalhos da CIPA; 
 
VI - coordenar e supervisionar as atividades da secretaria; 
 
Art. 21 - Compete ao Vice-Presidente: 
 
I  - executar atribuições que lhes forem delegadas; 
 
II - substituir o Presidente nos seus impedimentos eventuais ou nos seus afastamentos 
temporários 
 
Art. 22 - O Presidente e o Vice-Presidente  da CIPA, em conjunto, terão as seguintes 
atribuições: 
 
I - cuidar para que a CIPA disponha de condições necessárias para  o desenvolvimento 
dos trabalhos; 
 
II - coordenar e supervisionar as atividades da CIPA, zelando para que os objetivos 
propostos sejam alcançados; 
 
III - promover o relacionamento da CIPA com o SESMT, se houver; 
 
IV - divulgar as decisões da CIPA a todos os trabalhadores do estabelecimento; 
 
V - encaminhar os pedidos de reconsideração das decisões da CIPA. 
 
Art. 23 - Compete aos Secretários da CIPA: 
 
I - elaborar  as atas das eleições de posse e das reuniões, registrando-se em livro 
próprio; 
 
II - preparar a correspondência geral e as comunicações para as reuniões; 
 
III - manter o arquivo da CIPA atualizado; 
 
IV - providenciar para  que as atas sejam assinadas por todos os membros da CIPA 
que participaram das reuniões; 
 
Art. 24 - Compete aos membros da CIPA: 
 
I - elaborar calendário das reuniões da CIPA; 
 
II - participar das reuniões da CIPA, discutindo os assuntos em pauta e deliberando 
sobre as recomendações; 
 
III - investigar os acidentes de trabalho, isoladamente ou em grupo, e discutir os 
acidentes ocorridos; 
 



IV - freqüentar o curso para os componentes da CIPA, na forma que vier a ser 
regulamentado; 
 
V - cuidar para que todas as atribuições da CIPA sejam cumpridas durante a respectiva 
gestão. 
 
DO FUNCIONAMENTO 
 
Art. 25 - A CIPA reunirá todos os seus membros uma vez por mês, em local apropriado 
e durante o horário normal de expediente, obedecendo ao calendário anual, não 
podendo sofrer restrições que impeçam ou dificultem seu comparecimento; 
 
§ 1° - O membro que tiver mais de três faltas injustificadas ou se recusar a 
comparecer às reuniões da CIPA perderá o mandato, sendo que, nesta hipótese, será 
convidado para assumir o candidato suplente mais votado. 
 
§ 2° - Qualquer servidor poderá participar das reuniões da CIPA como convidado. 
 
§ 3° - As proposições da CIPA serão aprovadas em reunião, mediante votação, e será 
considerada aprovada aquela que obtiver maioria simples de votos. 
 
§ 4° - A CIPA deverá apresentar mensalmente, através de material escrito, relatório de 
suas atividades a todos os funcionários da CMSP. 
 
Art. 26 - As reuniões da CIPA terão atas assinadas pelos presentes com 
encaminhamento de cópias para todos os membros. 
 
Art. 27 - As atas ficarão no estabelecimento à disposição dos Agentes da Inspeção do 
Trabalho - AIT. 
 
Art. 28 - Reuniões extraordinárias deverão ser realizadas quando: 
 
I - houver denúncia de situação de risco grave e iminente que determine aplicação de 
medidas corretivas de emergência; 
 
II - ocorrer acidente do trabalho grave ou fatal; 
 
III - houver solicitação expressa de uma das representações. 
 
Art. 29 - As decisões da CIPA serão preferencialmente por consenso. 
 
§ 1° - Não havendo consenso, e frustradas as tentativas de negociação direta ou com 
mediação, será instalado processo de votação, registrando-se a ocorrência na ata da 
reunião. 
 
Art. 30 - Das decisões da CIPA caberá pedido de reconsideração, mediante 
requerimento justificado. 
 
§ 1° - O pedido de reconsideração será apresentado à CIPA até a próxima reunião 
ordinária, quando será  analisado, devendo o Presidente e o Vice-Presidente efetivar os 
encaminhamentos necessários. 
 



Art. 31- os membros da CIPA deverão dispor de 06 (seis) horas semanais para 
trabalhos exclusivos da Comissão. 
 
Art. 32 - A vacância definitiva de cargo, ocorrida durante o mandato, será suprida por 
suplente, obedecida à ordem de colocação decrescente registrada na ata de eleição, 
devendo a Diretoria Geral comunicar à unidade descentralizada do Ministério do 
Trabalho e Emprego as alterações e justificar os motivos. 
 
§ 1° - O presidente da CIPA será substituído pelo Vice-Presidente nos seus 
impedimentos eventuais, afastamentos temporários ou afastamento definitivo. 
 
§ 2° - No caso de afastamento definitivo do Vice-Presidente, o membros titulares da 
representação dos servidores, escolherão o substituto, entre seus titulares, em dois 
dias úteis. 
 
DAS ATIVIDADES 
 
Art. 33 - Para cumprir seus objetivos, a CIPA deverá desenvolver as seguintes 
atividades: 
 
I - realizar inspeções nos respectivos ambientes de trabalho, visando a  detecção de 
riscos ocupacionais; 
 
II - estudar as situações de trabalho potencialmente nocivas à saúde e ao bem estar 
dos servidores, estabelecer medidas preventivas ou corretivas para eliminar ou 
neutralizar os riscos existentes; 
 
III - investigar as causas e conseqüências dos acidentes e das doenças associadas ao 
trabalho e acompanhar a execução  das medidas corretivas até sua finalização; 
 
IV - discutir todos os acidentes ocorridos no mês, visando cumprir  o estabelecido no 
item anterior; 
 
V - realizar, quando houver denúncia de risco ou por iniciativa própria, inspeção no 
ambiente de trabalho, dando conhecimento dos riscos encontrados ao responsável pela 
área, à chefia da unidade e ao órgão responsável pela Engenharia de Segurança e 
Medicina do Trabalho da Secretaria Municipal da Administração; 
 
VI - promover a divulgação das normas de segurança e medicina do trabalho, emitidas 
pelo órgão responsável  pela Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho da 
Secretaria Municipal da Administração e órgãos afins, zelando por sua observância; 
 
VII - despertar o interesse dos servidores pela prevenção de acidentes e doenças 
ocupacionais, através de trabalho educativo, estimulando-os a adotar comportamento 
preventivo;   
 
VIII - participar de campanhas de prevenção de acidentes do trabalho promovidas pela 
Prefeitura e por representações da categoria, bem como das convenções de CIPA's da 
Prefeitura do Município de São Paulo; 
 
IX - promover anualmente a Semana Interna de prevenção de Acidentes de Trabalho - 
SIPAT; 
 



X - promover a realização de cursos, treinamentos e campanhas que julgar necessários 
para melhorar o desempenho dos servidores quanto à Segurança de Medicina do 
Trabalho e outros afins. 
 
 
DO TREINAMENTO 
 
Art, 34 - A Câmara Municipal de São Paulo deverá promover treinamento para os 
membros da CIPA, titulares e suplentes, antes da posse. 
 
§ 1° - O treinamento de CIPA, em primeiro mandato será realizado no prazo máximo 
de trinta dias, contados a partir da data da  posse. 
 
Art. 35 - O treinamento para a CIPA deverá contemplar, no mínimo, os seguintes 
itens: 
 
I - estudo de ambiente, das condições de trabalho, bem como dos riscos originados do 
processo de trabalho; 
 
II - metodologia de investigação e análise de acidentes e doenças do trabalho; 
 
III - noções sobre acidentes e doenças do trabalho decorrentes de exposição aos riscos 
existentes na CMSP; 
 
IV - noções sobre a Síndrome da Imunodeficiência Adquirida _ AIDS; 
 
V - noções sobre as legislações trabalhistas e previdenciária relativas à segurança e 
saúde no trabalho;  
 
VI - princípios gerais de higiene do trabalho e das medidas de controle dos riscos; 
 
VII - organização da CIPA e outros assuntos necessários ao exercício das atribuições 
da Comissão; 
 
Art. 36 - O treinamento terá carga horária de vinte horas, distribuídas em no máximo 
oito horas diárias e será realizado durante o expediente normal da CMSP. 
 
Art. 37 - O treinamento poderá ser ministrado pela Assessoria Policial Militar, entidade 
patronal, entidade de trabalhadores ou por profissional que possua conhecimento 
sobre aos temas ministrados. 
 
Art. 38 - A CIPA será ouvida sobre o treinamento a ser realizado, inclusive  quanto à 
entidade ou profissional que o ministrará, constando sua manifestação em ata, 
cabendo à CMSP escolher a entidade ou profissional que ministrará o treinamento. 
 
Art. 39 - Quando comprovada a não observância ao disposto nos itens relacionados ao 
treinamento, a unidade descentralizada do Ministério do Trabalho e Emprego, 
determinará a complementação  ou a realização de outro, que será efetuado no prazo 
máximo de trinta dias, contados da data de ciência da empresa sobre a decisão.   
 
DO PROCESSO ELEITORAL 
 



Art. 40 - As eleições serão convocadas pela Mesa Diretora 45 (quarenta e cinco) dias 
antes do término do mandato da CIPA em vigor, devendo ser realizadas de modo a 
permitir que nos 30 (trinta) dias antecedentes do mandato possam os novos membros 
preparar-se para exercer suas funções. 
 
§ 1° - A CMSP estabelecerá mecanismos para comunicar o início do processo eleitoral 
ao Sindicato dos Funcionários Públicos Municipais. 
 
Art. 41 - A eleição será organizada pela CIPA cujo mandato esteja findado, sendo que 
quando ainda não houver CIPA a eleição Serpa organizada por uma equipe eleitoral 
composta por servidores voluntários, na forma que vier a ser regulamentada, sendo 
obrigatória a participação de representação da categoria. 
 
Art. 42 - O processo eleitoral observará as seguintes condições: 
 
I - O prazo para as inscrições de candidatos deve ser estender até 07 (sete) dias antes 
da votação; 
 
II - liberdade de inscrição para todos os servidores, independentemente do vínculo 
empregatício, lotação ou locais de trabalho, desde que gozem, por razão de seu cargo 
ou função, da proteção estabilitária, com fornecimento de comprovante; 
 
III - a votação será feita por lista nominal; 
 
IV - é vedada a formação de chapas; 
 
V - garantia de emprego para todos os inscritos até a eleição; 
 
VI - é ilimitado o número de inscrições de candidatos para a representação dos 
servidores; 
 
VII  - realização da eleição no prazo mínimo de 30 (trinta) dias antes do término do 
mandato da CIPA, quando houver; 
 
VIII - realização de eleição em dia normal de trabalho, respeitando os horários de 
turnos e em horário que possibilite a participação da maioria dos servidores; 
 
IX - voto secreto; 
 
X - apuração dos votos, em horário normal de trabalho, com acompanhamento de 
representante da CMSP e dos servidores, em número a ser definido pela comissão 
eleitoral; 
 
XI -  faculdade de eleição por meio eletrônico; 
 
XII - guarda, pela CMSP, de todos os documentos relativos à eleição, por um período 
mínimo de cinco anos. 
 
Art. 43 - Havendo participação inferior a cinqüenta por cento dos servidores, não 
haverá a apuração dos votos e a comissão eleitoral deverá organizar outra votação que 
ocorrerá no prazo máximo de dez dias. 
 



Art. 44 - As denúncias sobre o processo eleitoral deverão ser protocolizadas na 
unidade descentralizada do Ministério do Trabalho e Emprego, até trinta dias após a 
data da posse dos novos membros da CIPA. 
 
§ 1° - Compete à unidade descentralizada do Ministério do Trabalho e Emprego, 
confirmada irregularidades no processo eleitoral, determinar a sua correção ou 
proceder à anulação quando for o caso. 
 
§ 2° - Em caso de anulação a CMSP convocará nova eleição no prazo de cinco dias, a 
contar da data de ciência, garantidas as inscrições anteriores. 
 
§ 3° - Quando a anulação se der antes da posse dos membros da CIPA, ficará 
assegurada a prorrogação do mandato anterior, quando houver, até a 
complementação do processo eleitoral. 
 
Art. 45 - Assumirão a condição de membros titulares e suplentes, os candidatos mais 
votados. 
 
Art. 46 - Em caso de empate, assumirá o servidor que tiver mais tempo de serviço no 
Serviço Público Municipal. 
 
Art. 47 - Os candidatos votados e não eleitos serão relacionados na ata de eleição e 
apuração, em ordem decrescente de votos, possibilitando nomeação posterior, em 
caso de vacância se suplentes. 
 
Art. 48 - Ao término do processo eleitoral, o presidente da comissão eleitoral terá o 
prazo máximo de 10 (dez) dias para encaminhar ao Ministério do Trabalho cópia das 
atas de eleição e de posse dos membros eleitos e para registrar a CIPA na Delegacia 
do Trabalho. 
 
DAS CONTRATANTES E CONTRATADAS 
 
Art. 49 - Quando se tratar de empreiteiras ou empresas prestadoras de serviços, 
considera-se estabelecimento, para fins de aplicação destas normas, o local em que 
seus empregados estiverem exercendo suas atividades. 
 
Art. 50 - Sempre que alguma empresa atuar no prédio da CMSP,  a CIPA ou  designado 
da própria CMSP deverá, em conjunto com as contratadas ou com os  designados, 
definir mecanismos de integração e de participação de todos os trabalhadores em 
relação às decisões das CIPA existentes no estabelecimento. 
 
Art. 51 - A contratante e as contratadas que atuarem no prédio da CMSP, deverão 
implementar, de forma integrada, medidas de prevenção de acidentes e doenças do 
trabalho, decorrentes das presentes normas, de forma a garantir o mesmo nível de 
proteção em matéria de segurança e saúde a todos os trabalhadores do 
estabelecimento. 
 
Art. 52 - A CMSP adotará medidas necessárias para que as empresas contratadas, suas 
CIPA's, os designados e os demais trabalhadores lotados no prédio da CMSP recebam 
as informações sobre os riscos presentes nos ambientes de trabalho, bem como sobre 
as medidas de proteção adequadas. 
 



Art. 53 - A CMSP adotará as providências necessárias para acompanhar  o 
cumprimento pelas empresas contratadas que atuam no seu estabelecimento, das 
mediadas de segurança e saúde no trabalho. 
 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 54 - Estas normas poderão ser aprimoradas mediante negociação, nos termos da 
portaria específica do Ministério do Trabalho. 
 
 


